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 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 933/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na cate-
goria/carreira de técnico superior (área engenheira da proteção civil) na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria/
carreira de técnico superior (área engenheira da proteção civil)

na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, e artigo 33.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, de acordo com a deliberação da Câmara 
Municipal de 18/12/2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, mediante recru-
tamento excecional, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria 
de técnico superior (área funcional engenharia da proteção civil), previsto e não ocupado no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, nos seguintes termos:

1 — Caracterização do posto de trabalho:
Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, às quais corresponde o grau de complexidade 3, atividade descrita na caraterização dos 
postos de trabalho do Mapa de Pessoal de 2020, designadamente, Propor medidas adequadas a 
incluir no plano de atividades anuais e plurianuais e executar as ações que na área da defesa e 
ordenamento da floresta estejam já incluídas; acompanhar, executar e atualizar o Plano Municipal 
de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI), bem como os programas de ação previstos; 
participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais do município; centralizar 
a informação relativa aos Incêndios Florestais; coadjuvar o Presidente da Comissão Municipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndios (CMDFCI) e da Comissão Municipal Proteção Civil (CMPC) em 
reuniões e em situações de emergência, quando relacionadas com incêndios florestais; promover o 
cumprimento do estabelecido no sistema nacional de defesa da floresta contra incêndios, relativa-
mente às competências atribuídas aos municípios; supervisionar e controlar a qualidade das obras 
municipais e subcontratadas no âmbito da Defesa da Floresta contra Incêndios (DFCI); construir 
e gerir Sistemas de Informação Geográfica (SIG’s) de DFCI; avaliar e informar sobre a utilização 
de fogo -de -artifício e outros artefactos pirotécnicos; acompanhar e divulgar o índice diário de risco 
de incêndio; emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações de DFCI e ordenamento 
florestal, dos planos e relatórios de âmbito local, regional e nacional e das propostas de legislação; 
planear as ações a realizar, no curto prazo, no âmbito do controlo das ignições, designadamente, 
sensibilizar a população, vigiar e adotar as medidas de compressão legalmente previstas, quando for 
caso disso; atender e informar os municípios sobre as ações de gestão de combustíveis e sobre as 
ações de florestação e reflorestação e disposições legais aplicáveis; acompanhar, vistoriar e emitir 
pareceres sobre as ações de florestação ou reflorestação sujeitas a licenciamento camarário; propor, 
elaborar e informar projetos de candidaturas a programas de financiamento público e coordenar a 
sua execução física; elaborar anualmente o Plano Operacional Municipal (POM); Promover ações 
de voluntariado na DFCI, acompanhando o seu desenvolvimento e treino dos participantes.

2 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Engenharia da Proteção Civil. Não há 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3 — A publicitação do procedimento, será efetuada na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
sitio www.bep.gov.pt, nos termos da alínea b), do n.º 1, conjugado com os n.os 4 e 5, do art. 11.º, 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder Manuel Esménio, Eng.º

312880615 


